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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARUIM. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLCHONETES PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE 

INSTRUMENTO. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 22.950,00 (vinte e dois mil, novecentos e cinquenta 

reais). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 06 de julho de 2026. 

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 08H00MIN ÀS 14H00MIN. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço. 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 014/2026. 

Torna-se público que o Município de Maruim/SE, por meio do(a) agente de contratação, 

realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, na hipótese 

do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e 

demais normas aplicáveis. 

Data da sessão: 06 de julho de 2026. 

Horário da Fase de Lances: Às 08h00min às 14h00min. 

Link: HTTPS://WWW.LICITANET.COM.BR/ 

Critério de Julgamento: menor preço. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa de licitação, para a AQUISIÇÃO DE COLCHONETES PARA ATENDER 

ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE INSTRUMENTO, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 

seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do LICITANET – disponível no endereço 

eletrônico https://www.licitanet.com.br/. 

2.2. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema 

de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 

ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015. 

2.5. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

• que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.licitanet.com.br/
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• estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

• que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 

• pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

• aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

• empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

• pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca e modelo do produto, quando for o caso, e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

3.4. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

3.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ofertado, 

vinculam a Contratada. 

3.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

3.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

• que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

• que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

• que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-

as como firmes e verdadeiras; 

• que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

• que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

4.5. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,50 

(cinquenta centavos). 

4.6. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.7. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.8. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.9. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 
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5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 

do preço máximo definido para a contratação, o agente de contratação poderá negociar 

condições mais vantajosas. 

5.2. Será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço, 

para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 

Administração, podendo a negociação ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao 

valor negociado, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

• SICAF; 

• Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; 

• Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União. 

5.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: contiver vícios insanáveis; não obedecer 

às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; apresentar preços 

inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; não 

tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; ou apresentar 

desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 

5.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta, que poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor 

mais bem classificado na fase de lances. 
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7. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

7.1. Após a homologação do procedimento, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

• dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação no procedimento; e 

• dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

7.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores registrados 

na ata. 

7.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

procedimento em relação ao fornecedor mais bem classificado. 

8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

8.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

8.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e 

contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos dos arts. 156 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3. A multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor. 

9.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá republicar o presente aviso com uma 

nova data; valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento; ou fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou 

da documentação de habilitação, conforme o caso. 
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10.2. As providências do item anterior também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

10.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

10.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema 

e na documentação relativa ao procedimento. 

10.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

10.7. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.8. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

• ANEXO I – Termo de Referência; 

• ANEXO II – Minuta de Contrato. 

Maruim/SE, 30 de junho de 2026. 

LARISSA SILVA DOS REIS LIMA 

Agente de Contratação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de colchonetes para atender 

a demandas da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Maruim/SE. 

  

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6º, Inciso XXIII, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021) 

 

1.1. A contratação será realizada por meio de contratação direta, na hipótese de DISPENSA 

DE LICITAÇÃO, nos termos do artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, tendo por objeto 

a contratação de empresa especializada no fornecimento de colchões, a fim de atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme as especificações estabelecidas 

neste instrumento. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES (art. 6º, Inciso XXIII, alínea “a” da Lei nº 

14.133/2021) 

 

 

2.1. Natureza do Objeto 

2.1.1. Os bens objeto desta contratação são classificados como de natureza comum, tendo 

em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 

14.133/2021. 

2.1.2. Para fins de aceitabilidade da proposta, será observada a compatibilidade dos preços 

ofertados com o orçamento estimado, obtido por meio de pesquisa de preços, devendo a 

escolha da proposta mais vantajosa observar, em regra, o menor preço dentre as propostas 

válidas. 

 

2.2. Vigência do Contrato 

2.2.1. O prazo do contrato será de 30 (trintaa) dias, podendo o mesmo ser prorrogado, em 

caso de necessidade ou vantajosidade para a Administração Pública, dentro dos limites 

previstos em Lei.  

2.2.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UND. DE 

MEDIDA 
QTD. 

1 
Nome: COLCHONETE EM NAPA 120 CM X 60CM X 

8CM (CORES VARIADAS) 
UND 300 
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3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 

14.133/2021) 

 

3.1. A fundamentação da contratação se encontra pormenorizada em justificativa 

apresentada no DFD – Documento de Formalização de Demanda, bem como neste Termo de 

Referência. 

 

3.2. A presente contratação tem por objeto o fornecimento de colchonetes destinados ao 

atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação, visando proporcionar 

condições adequadas de conforto, segurança e bem-estar aos alunos atendidos pela rede 

municipal de ensino. A aquisição mostra-se necessária em razão da utilização dos colchonetes 

nas atividades pedagógicas, recreativas e de descanso desenvolvidas nas unidades escolares, 

especialmente na Educação Infantil, onde são amplamente empregados em momentos de 

repouso, atividades psicomotoras e ações voltadas ao desenvolvimento integral das crianças. 

Além disso, os colchonetes constituem itens essenciais para garantir um ambiente escolar 

mais adequado e acolhedor, contribuindo para a promoção da saúde, da higiene e da 

segurança dos estudantes. A disponibilização desses materiais permite que as atividades 

educacionais sejam realizadas em conformidade com as necessidades físicas e pedagógicas 

dos alunos, favorecendo o processo de ensino-aprendizagem. Ressalta-se que a contratação 

visa suprir as necessidades atuais das unidades de ensino da rede municipal, bem como 

promover a reposição de materiais desgastados pelo uso contínuo, assegurando a 

manutenção da qualidade dos serviços educacionais prestados pelo Município. Dessa forma, 

a contratação pretendida revela-se necessária e adequada ao interesse público, estando 

alinhada aos objetivos institucionais da Secretaria Municipal de Educação e à garantia de 

condições apropriadas para o desenvolvimento das atividades escolares. 

 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 

14.133/2021) 

 

4.1. A contratação será formalizada por meio de Dispensa de Licitação, conforme permissivo 

legal contido no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, que permite contratação direta que 

envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil e quatrocentos e noventa e 

dois reais e onze centavos), no caso de serviços em geral e compras. 

4.2. Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde a valor inferior ao 

referido na lei e a despesa não constitui fracionamento indevido, bem como o somatório das 

despesas realizadas com objetos idênticos ou de mesma natureza (do mesmo ramo de 

atividade), no mesmo exercício financeiro, por esta unidade gestora, não ultrapassa o limite 

estabelecido pelo art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, destaca-se o pleno atendimento dos 

requisitos legais. 

4.3. Sobre a faculdade do Estudo Técnico Preliminar (ETP), de acordo com a Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, especificamente em seu art. 14, inciso 

I, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) é facultativa em algumas hipóteses de 

dispensa de licitação, conforme previsão nos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e no §7º do 

art. 90 da Lei nº 14.133/2021: 

4.4. No caso concreto, considerando que se trata de uma dispensa fundamentada no artigo 

75, II da Lei nº 14.133/2021, considerando também a natureza simples da contratação, o 

reduzido vulto econômico envolvido e a ausência de complexidade técnica na definição do 

objeto, a Administração Pública, com fundamento no dispositivo supracitado, exerceu a 
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faculdade legal e deliberou pela não elaboração do ETP, em observância ao princípio da 

proporcionalidade e à busca pela eficiência administrativa. 

4.5. A contratação direta observará, ainda, o disposto no art. 72 da Lei nº 14.133/2021, que 

estabelece as regras gerais para instrução e formalização das contratações diretas, e o art. 

6º, inciso XXIII, que define o termo de referência como documento contendo, no mínimo, a 

descrição do objeto, a fundamentação da contratação, o modelo de execução e de gestão do 

contrato, as exigências de habilitação e os critérios de pagamento, dentre outros elementos. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 

40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

 

5.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada no fornecimento do item que 

será adquirido, sendo realizada mediante processo de contratação direta, via dispensa de 

licitação, tendo em vista que os valores não ultrapassam o limite estabelecido pelo art. 75, II 

da Lei Federal nº 14.133/21, contemplando o processo desde a requisição até a entrega e 

controle dos materiais, garantindo o suprimento contínuo das necessidades da Administração 

Municipal, tendo em vista ter se mostrado a solução mais adequada devido a relação custo-

benefício, bem como pela rapidez na contratação. 

5.2. De acordo com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, o valor estimado para a contratação 

deve ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerando a economia de 

escala e as características do local de execução do objeto, o que foi observado no caso 

concreto, a solução escolhida foi realizar a contratação de tais bens por meio de um processo 

de contratação direta criterioso e alinhado aos princípios de legalidade, eficiência, 

economicidade, e desenvolvimento nacional sustentável. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21) 

 

Sustentabilidade 

6.1. Respeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a CONTRATADA 

deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental durante a entrega e/ou fornecimento 

de bens, materiais ou produtos, observando, sempre que aplicável e tecnicamente viável, os 

critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

6.1.2. Sem prejuízo do disposto no item 6.1, a CONTRATADA se compromete a minimizar os 

impactos ambientais negativos existentes para a entrega e/ou fornecimento do objeto 

contratado, priorizando o uso de materiais recicláveis, reciclados, biodegradáveis, com menor 

emissão de gases de efeito estufa, maior eficiência energética e menor geração de resíduos, 

bem como observar o disposto nos Planos de Logística Sustentável eventualmente instituídos 

pelo órgão CONTRATANTE, sempre que tecnicamente viável e economicamente justificável. 

 

Subcontratação 

6.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

6.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. 

6.4. A empresa CONTRATADA se obrigará a fornecer os bens objeto desta contratação em 

perfeitas condições de uso, empregando materiais de qualidade e observando rigorosamente 
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as Especificações Técnicas, Normas Técnicas aplicáveis e quaisquer instruções e regulamentos 

complementares emitidos pela Administração aplicáveis ao objeto contratado. 

6.5. A empresa CONTRATADA se obrigará a atender as demais exigências contidas nos tópicos 

relativos ao modelo de execução do contrato e a forma e critérios de seleção do fornecedor.  

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso 

II, da Lei nº 14.133/2021) 

 

Recebimento   

7.1. O recebimento do objeto contratado será realizado na forma provisória e/ou definitiva, 

conforme a natureza do objeto, a complexidade da verificação e a necessidade de testes, 

vistoria ou prazo de observação, nos termos dos arts. 140 a 144 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Quando adotado, o recebimento provisório consistirá na verificação inicial da 

conformidade do objeto entregue com as especificações contratuais, podendo ser formalizado 

por termo circunstanciado, atesto em documento hábil ou outro instrumento equivalente, 

assinado pelo servidor ou responsável designado pela Administração. 

7.3. O recebimento definitivo, quando exigido, será realizado após a conclusão do prazo de 

observação, testes ou vistoria, se houver, mediante confirmação de que o objeto atende 

integralmente às condições contratuais, formalizando-se por termo próprio ou registro 

equivalente. 

7.4. Nos casos em que, em razão da natureza simples do objeto ou da pronta verificação de 

sua conformidade, não se mostrar necessária a etapa de recebimento definitivo, o 

recebimento provisório poderá ser considerado suficiente para fins de aceitação do objeto, 

liquidação da despesa e pagamento. 

7.5. Quando aplicável o recebimento definitivo, este ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contado do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, após a 

verificação da qualidade e da quantidade do objeto, podendo o prazo ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, quando houver necessidade de diligências complementares. 

7.6. Havendo controvérsia quanto à dimensão, qualidade ou quantidade do objeto executado, 

será observado o disposto no art. 143 da Lei nº 14.133/2021, devendo a CONTRATADA ser 

comunicada para emissão de nota fiscal referente à parcela incontroversa, para fins de 

liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo destinado à correção de inconsistências na execução do objeto ou ao saneamento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, identificadas pela Administração, não 

será computado para fins de contagem do prazo de recebimento definitivo, quando aplicável. 

7.8. O recebimento, seja provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA pela solidez, segurança e qualidade do objeto, nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução contratual. 

7.9. As atividades de montagem, instalação ou quaisquer outras necessárias ao pleno 

funcionamento ou utilização do objeto, quando houver, correrão por conta da CONTRATADA 

e constituirão condição para o recebimento, provisório ou definitivo, conforme o caso. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

7.10. Não serão exigidas condições de manutenção e assistência técnica. 

 

Disposições Gerais 

7.11. Os bens adquiridos deverão ser entregues no endereço indicado na ordem de 

fornecimento ou instrumento equivalente, emitido pela Administração. 
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7.12. O servidor, setor ou unidade administrativa responsável pelo acompanhamento da 

entrega e pelo recebimento dos bens será indicado na ordem de fornecimento, instrumento 

equivalente e/ou designado pela Administração. 

7.13. A entrega dos bens deverá ocorrer, preferencialmente, no horário de funcionamento do 

órgão demandante, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 

7.14. Excepcionalmente, a Administração poderá solicitar a entrega fora do horário normal 

de expediente, bem como aos sábados, domingos ou feriados, desde que haja prévia 

comunicação à CONTRATADA, observadas as condições acordadas entre as partes. 

 

7.15. O prazo para entrega dos bens será de até 5 (cinco) dias úteis, contados do primeiro 

dia útil subsequente ao envio da ordem de fornecimento, da autorização de fornecimento ou 

instrumento equivalente, salvo disposição diversa no instrumento convocatório ou contratual. 

7.16. Caso a CONTRATADA identifique a impossibilidade de cumprimento do prazo 

inicialmente estabelecido, deverá comunicar previamente a Administração, apresentando 

justificativa fundamentada, para fins de análise de eventual prorrogação, ressalvadas as 

hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovadas. 

7.17. A CONTRATANTE deve proporcionar ao CONTRATADO todos os meios necessários para 

a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento 

de ajuste. 

7.18. A CONTRATADA deve se responsabilizar por todos os ônus e obrigações concernentes à 

legislação fiscal, civil, tributária, previdenciária e trabalhista, bem como por todas as despesas 

e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em 

razão da execução do objeto contratado, inclusive as despesas relativas a frete e/ou carreto, 

seguro, embalagens e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento 

ora contratado. 

7.19. A CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que 

efetivamente apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da 

instrução do referido processo de contratação direta. 

7.20. A CONTRATADA responde, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou 

patrimonial ao Órgão Contratante, ou ainda a terceiros, na execução do objeto deste Termo 

e da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver 

fiscalização ou acompanhamento do contrato pelo Órgão Contratante. 

7.21. A CONTRATADA deve arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, “d”, da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

7.22. Constatada, a qualquer tempo, a entrega de bens em desconformidade com as 

especificações técnicas, quantitativas ou de qualidade estabelecidas no Termo de Referência, 

no edital ou no contrato, a CONTRATADA deverá proceder à substituição dos itens, no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, contado da notificação formal da Administração, sem qualquer 

ônus adicional para a Administração Pública, inclusive quanto a custos de transporte, logística, 

retirada, nova entrega ou quaisquer outras despesas decorrentes. 

 

Fiscalização 

8.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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Fiscalização Técnica 

8.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

8.9.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 

8.9.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III). 

8.9.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, IV). 

8.9.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

8.9.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

  

Gestor do Contrato 

8.10. O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

8.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

8.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, VIII). 

8.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
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8.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, VI). 

8.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8.17. Na forma do que dispõe o artigo 117, caput da Lei nº 14.133/21 ficará designado 

servidor nomeado em portaria específica, apensa a este instrumento contratual, para 

acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato. 

 

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, Inciso XXIII, alínea “h” da Lei 

nº 14.133/2021) 

 

Forma de fornecimento 

9.1. A entrega e/ou o fornecimento do objeto será feito de forma imediata (integral). 

 

Exigências de habilitação 

9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

9.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 

9.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

9.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

9.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

9.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

9.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

9.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

9.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

9.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 

9.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual. 

9.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

9.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da Lei. 

9.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.19. Será exigida somente a Certidão Cível negativa quanto a processo de falência expedida 

pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II. 

9.19.1. Não será exigida a apresentação de Balanço Patrimonial ou demais demonstrações 

contábeis, tendo como fundamento o seguinte: 

9.19.1.1. Nos termos do art. 63, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública 

pode exigir demonstrações contábeis como critério de habilitação econômico-financeira, 

desde que observadas a natureza, o porte da empresa, a complexidade, regionalidade e o 

valor do contrato. 

9.19.1.2. No presente caso, considerando diversos aspectos, dentre os quais as questões 

envolvendo o valor estimado e a complexidade operacional, a exigência de balanço 

patrimonial e outras demonstrações contábeis se mostra desproporcional e desnecessária, 

não representando ganho efetivo na análise da capacidade financeira das licitantes. 

9.19.1.3. A exigência da Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial 

revela-se, portanto, suficiente e adequada para resguardar o interesse público, estando em 

conformidade com os princípios da razoabilidade, proporcionalidade, eficiência e 

economicidade, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

Qualificação Técnica 

9.20. Atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso, em nome da licitante, que comprovem a sua aptidão para 
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desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto deste Termo e da licitação e/ou o fornecimento de bens similares, equivalentes 

ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente.  

9.21. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

filial do fornecedor.  

9.22. Os atestados deverão conter as seguintes informações, que permitam a identificação 

correta do prestador, tais como: 

a) Nome, CNPJ e endereço completo do emitente da certidão; 

b) Nome e CNPJ do prestador; 

c) Data de emissão do atesto ou da certidão; 

d) Identificação e assinatura do signatário (nome e cargo que exerce na emitente). 

9.23. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

10. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, Inciso XXIII, letra “g” 

da Lei nº 14.133/2021) 

 

Liquidação 

10.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

10.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, nos termos do art. 90, §21 da Lei nº 14.133/2021. 

10.5 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

10.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

10.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

10.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto aos órgãos competentes. 

10.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.10. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no Termo; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018). 

 

Prazo de pagamento 

10.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

10.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária, ou outro índice oficial 

adotado pela Administração.  

  

Forma de pagamento 

10.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.14 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

10.16. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

10.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 155 da Lei nº 14.133/2021) 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA 

que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei); 

d) Multa: 

(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 01 (um) dia; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante; (art. 156, §9º). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa; (art. 156, §7º). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; (art. 157). 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; (art. 156, §8º). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei. (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. (art. 160) 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (art. 161) 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

12. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

12.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que 

é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º, da Lei 13.709/18. 

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

12.4. Constitui atribuição da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados, sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

12.5. O CONTRATANTE deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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12.6. A CONTRATADA deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

12.7. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

12.8. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

12.9. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15, é dever da CONTRATADA 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16, ambos da Lei nº 13.709/18, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 

do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

12.10. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos 

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, 

conforme art. 37, da Lei nº 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os 

referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pelo CONTRATANTE nas hipóteses previstas na LGPD. 

12.11. O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 

Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

13. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, Inciso XXIII, alínea “i” da Lei 

nº 14.133/2021) 

 

13.1. O valor global médio estimado da presente licitação é de R$ 22.950,00 (vinte e dois 

mil, novecentos e cinquenta reais), conforme Relatório de Pesquisa de Mercado em anexo. 

 

 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6, XXVIII alínea “j”) 

 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do município. 

14.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

ITEM 

 

CÓD. 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃ

O 

UND. 

DE 

MEDIDA 

QTD

. 

VLR. 

UNIT. 

VLR 

TOTAL 

1 

 

1566

2 

Nome: COLCHONETE EM NAPA 

120 CM X 60CM X 8CM (CORES 

VARIADAS) 

UND 300 

 

R$ 76,50 

R$ 22.95

0,00 
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UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
AÇÃO 

ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE DE RECURSO 

200019 – 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

2085 – 

MANUTENÇÃO 

SALÁRIO 

EDUCAÇÃO 

33903000 – 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

15500000 – 

TRANSFERÊNCIA DO 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

15.1. Em virtude com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente 

para a análise da conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências 

cabíveis. 

15.2. Consta no orçamento do exercício de 2026. 

Maruim/SE, 09 de junho de 2026. 

 

 

 

JEANE MENESES DO ROSÁRIO 

RESPONSÁVEL TÉCNICA DA EDUCAÇÃO 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº XX/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARUIM, 

E ............................................................. 

O MUNICÍPIO DE MARUIM/SE, inscrito no CNPJ sob nº 13.109.350/0001-32, localizado à 

Praça Barão de Maruim, s/n, Bairro Centro, CEP 49.770-000, Cidade de MARUIM, Estado de 

SERGIPE, neste ato representado por seu Prefeito o Sr. xxxx, brasileiro, residente e 

domiciliado neste município, inscrito no CPF/MF sob nº xxxx, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. 

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Dispensa Eletrônica n. 012/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE COLCHONETES PARA ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NESTE INSTRUMENTO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VL UNIT VL TOTAL 

1 
COLCHONETE EM NAPA 120 CM X 

60CM X 8CM (CORES VARIADAS) 
UND 300 R$ 76,50 R$ 22.950,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência; 

a Proposta do contratado; e eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado em caso 

de necessidade ou vantajosidade para a Administração Pública, dentro dos limites previstos 

em Lei. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 



 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARUIM 
 

Praça Barão de Maruim, S/N, Centro, CEP 49.770-000, Maruim - Sergipe 
CNPJ Nº 13.109.350/0001-32 | Página 23 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxx (xxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em __/__/____. Após o interregno de um ano, e 

independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante 

a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas 

pelo Contratado; receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, às 

suas expensas; acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à 

execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 

Termo de Referência; e aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, dentre outras: atender às determinações 

regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; responsabilizar-

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); manter, durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação 

na licitação; e não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa, observadas as finalidades e os princípios do art. 6º da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que der causa à inexecução parcial ou total do contrato, ensejar o retardamento da execução 

ou da entrega do objeto sem motivo justificado, apresentar documentação falsa ou prestar 

declaração falsa durante a execução do contrato, praticar ato fraudulento na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, ou 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as sanções de 

advertência, impedimento de licitar e contratar, declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar, e multa moratória de ......% (...... por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de ...... (......) dias, nos termos do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto, ou poderá ser extinto antes de cumpridas 

as obrigações nele estipuladas por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

aplicando-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: 20000 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARUIM 

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 200019 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AÇÃO: 2085 MANUTENÇÃO SALÁRIO EDUCAÇÃO 

NATUREZA DE DESPESA: 33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 15500000 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Maruim/SE, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Maruim/SE, xx de xxxx de 2026. 

_______________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_______________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- _______________________________________ 

2- _______________________________________ 


